
46 APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 150/04.4PVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nicolae Cimpoesu, filho de Vasile
Cimposeu e de Didina Cimposeu, natural da Roménia, de nacio-
nalidade romena, nascido em 21 de Outubro de 1969, solteiro ti-
tular do bilhete de identidade n.º 16208763, com domicílio na Rua
de Campolide, 92, 2.º, esquerdo, 1070-087 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 23 de Setembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1662/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 453/02.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Eliana Mara da Silva Correia, fi-
lha de Joaquim Correia da Silva e de Francelina Peralta da Silva,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 15 de Março de 1982, solteira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 13097853, com domicílio no Bairro
Santo António, bloco E, rés-do-chão B, Camarate, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Setembro
de 2001, por despacho de 24 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência da queixa.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A.
A. de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 1663/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 13261/00.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Rui Alberto dos Santos Costa, fi-
lho de João Fernandes Costa e de Maria Matilde dos Santos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Janeiro de 1986, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13007501, com domicílio
na Rua Eng. Manuel Damaia, 19, rés-do-chão, esquerdo, 2500 Cal-
das da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 24 de Março de 2000, por despacho de 25 de No-
vembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção de procedimento criminal por descriminalização.

28 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 1664/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4457/99.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Eduvaldo Mateus Pedro, filho de
Mateus Pedro e de Isabel António, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 20 de Janeiro de 1970, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 214835251, titular do bilhete de identidade n.º 16162966,
com domicílio na Rua Fernando Lopes Graça, lote 260, 2.º, direi-

to, São Domingos de Rana, 2775-569 Carcavelos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Novembro
de 1998, por despacho de 21 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1665/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 21031/97.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Alexandre João de Carvalho, fi-
lho de Alexandre João e de Maria Domingas, de nacionalidade
angolana, nascido em 15 de Maio de 1965, titular do bilhete de
identidade n.º 16146397, com domicílio na Rua do Ultramar, 32,
4.º, esquerdo, 2700 Almada, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 19 de Julho de 1997, por despacho de 21 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1666/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13609/98.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Margarida Assunção S. Luz Va-
lente, filho de José Valente dos Santos e de Margarida dos Santos
Luz, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 21 de Maio de 1963, divorci-
ada, titular do bilhete de identidade n.º 7005115, com domicílio na
Urbanização Torres Novas, lote 6, 5.º, frente, Pombais, Odivelas,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de
Julho de 2002, por despacho de 21 de Novembro de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1667/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4671/03.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Fernanda Maria Moreira Jorge,
filha de António Joaquim de Sousa Jorge e de Maria da Glória
Moreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Janeiro
de 1961, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 3975276,
com domicílio em Matosinhos, Esmoriz, Ovar, 3880 Ovar, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de
Janeiro de 2003, por despacho de 21 de Novembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização
(Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto).

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 1668/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
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Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16500/02.5TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Octávio Luís Amaral Trinta, filho
de Octávio Augusto Trinta e de Maria Umbelina de Jesus Amaral
Trinta, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Outubro
de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13408151, com
domicílio na Rua Padre José Pereira da Fonseca, 97, 1.º, 4465 São
Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 28 de Agosto de 2002, por despacho de 21 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
Descriminalização Lei n.º 48/2005, 29 de Agosto.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 1669/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1503/01.5POLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Rosa Maria da Silva da Costa, fi-
lha de Amadeu Resende da Costa e de Margarida Celeste Assun-
ção da Silva, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascida em 20 de Junho de 1971, solteiro, titular da identificação
fiscal n.º 187054339, titular do bilhete de identidade n.º 10376343,
com domicílio na Rua Cidade de João Belo, lote 75, 1.º, direito,
1800-086 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 27 de Novembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Novembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1670/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15247/95.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Jacinto Manuel Correia Martins de
Oliveira, filho de João Martins de Oliveira e de Irene Correia da
Silva Martins, natural de Portugal, Ponta Delgada, Feteiras, Ponta
Delgada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Outubro
de 1955, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5374546,
com domicílio na Rua Jorge Colaço, 34, 3.º, direito, 1700-253 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
30 de Junho de 1995, por despacho de 30 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do ar-
tigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A.
A. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 1671/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1382/97.5PTLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Sofia Alexandra de Miranda Lou-
reiro, filha de Manuel Fernandes de Miranda Loureiro e de Olívia
Rodrigues de Miranda, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião

da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de
Julho de 1976, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11241298,
com domicílio na Rua Prof. Dr. Mota Pinto, 21, lote 12, 2.º, 5300-
-437 Bragança, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 10 de Abril de 1997, por despacho de 28 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

2 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A.
A. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 1672/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 455/01.6PZLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Abel Fernandes, filho de Viriato
José Fernandes e de Isabel Figueira, natural de Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1971, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 13247924, com domicílio na
25 Green Road, Ls- 6 4 Ls. Leeds, England, Reino Unido, por se
encontrar acusado da prática de um crime de injúria agravada,
previsto e punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal,
praticado em 2 de Agosto de 2001 e um crime de ofensa à inte-
gridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e
132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal, praticado em 2 de Agosto
de 2001, por despacho de 2 de Dezembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 1673/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 12045/03.4TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Tânia Nair Brito Évora Barros, filha
de Hipólito Monteiro de Barros e de Maria Filomena de Fátima do
Rosário Brito Évora, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 25 de Janeiro de 1985, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 13429132, com domicílio na Rua Senho-
ra da Glória, 109, 2.º, direito, 1170-352 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
14 de Abril de 2003, por despacho de 24 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1674/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 211/04.0SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Admir Barros Albuquerque, filho de
Silvino Monteiro Santiago de Albuquerque e de Ermelita Martins
Afonso Barros, natural de Angola, nascido em 26 de Agosto
de 1979, solteiro, autorização de residência n.º Re072511, com do-
micílio na Rua Guerra Junqueiro, 5, 1.º-C, Queluz de Baixo,
Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10 de Janeiro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter




